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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gesetz  Nr.  5.648  vom  11.  Dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches  Eigentum,  eines  Organs  des  Bundesministeriums  für  Wirtschaft,  der  Bundesrepublik
Brasilien, welches Amtsblatt alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches
Eigentum in Brasilien, einschliesslich Warenzeichen und Patente, ebenso wie auch Übertragunsverträge
von Technologie und Computerprogrammen als Urheberrecht, veröffentlicht.
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COMUNICADO 
 

 

A DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
comunica aos usuários a disponibilização, a partir de 05 de outubro de 2022, do inteiro teor das 
decisões de mérito relativas aos processos de marca designados ao Brasil pela via do Protocolo 
de Madri. 

 

As seguintes decisões ficarão disponíveis: 

 Deferimento de designação; 

 Deferimento parcial de designação; 

 Indeferimento de designação; 

 Indeferimento de designação (em retificação); 

 Exigência de mérito em designação; e 

 Sobrestamento do exame de mérito de designação. 

 

Serão disponibilizadas no sistema BuscaWeb as decisões publicadas a partir da Edição nº 
2.606 da Revista da Propriedade Industrial (RPI), de 15 de dezembro de 2020. 

 

Para acessar os documentos, o usuário deve realizar o acesso logado ao sistema 
BuscaWeb.  O inteiro teor do despacho estará disponível na seção de publicações e o ícone 
para download do arquivo aparecerá na coluna “Inteiro Teor”, conforme exemplo abaixo: 

 

 



 

 
 

Por fim, informamos que a medida, similar ao adotado nos processos nacionais de 
pedidos de registro de marcas, visa à melhoria na prestação do serviço, ao aprimoramento da 
transparência ativa e do controle social dos processos de registro de marca, à racionalização do 
atendimento a pedidos de acesso à informação, e à intensificação da cultura de prestação de 
contas. 
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COMUNICADO 
 

 

Considerando o reestabelecimento das atividades presenciais na sede do INPI, a 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas (DIRMA) informa aos 
usuários que está retomando, a partir desta data, os atendimentos de cópias oficiais impressas 
dos processos de marcas, suspensas desde 22 de abril de 2020, conforme Comunicado 
publicado na RPI 2572. 

Informamos que o padrão de atendimento será a emissão em formato digital, com 
disponibilização através do sistema BuscaWeb (onde o documento ficará acessível por meio do 
campo “delivery”) e da ferramenta WIPO – DAS. Nos casos em que o usuário opte pelo 
recebimento em papel, será necessário se manifestar por escrito no texto da petição.  Não 
serão disponibilizados os dois formatos em uma mesma solicitação. 

Seguindo os novos procedimentos de entrega de documentos, conforme notícia 
veiculada no portal do INPI em 03/08/2022, a cópia oficial impressa será encaminhada 
diretamente ao endereço do usuário solicitante por via postal. 
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COMUNICADO

 

 

Comunicamos aos Senhores Usuários o não funcionamento do Escritório de Difusão
Regional de Goiás – EDIR/GO no dia 23 de setembro de 2022 devido a procedimento de manutenção nas
instalações da Universidade Federal de Goiás (UFG), onde o Escritório está localizado.

Presidência, 22 de setembro de 2022
 

Tania Cris�na Lopes Ribeiro
Diretora Execu�va, no exercício da Presidência

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO, Diretor(a) Execu�vo(a)
no Exercício da Presidência, em 26/09/2022, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0690548 e
o código CRC 549068BE.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 52402.000545/2020-49 SEI nº 0690548
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